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Resumo 

O orçamento é uma das peças mais importantes no processo licitatório de uma contratação pública 
para elaboração de uma obra ou serviço de engenharia. Contudo, trata-se também de uma das 
etapas mais controversas da fase de planejamento da licitação, tendo em vista a possibilidade de 
adoção de inúmeras metodologias e bases de referência para determinação do preço de venda 
referencial. Desta forma, este trabalho visa debater e exemplificar a possibilidade de calcular os 
custos de uma obra com formas e valores diferentes, o que pode ocasionar a má aplicação dos 
recursos públicos. Tal análise foi feita adotando um estudo de caso de uma obra de reforma de uma 
edificação pública e através de revisão bibliográfica do tema em questão. Sendo assim, foi possível 
demonstrar que a falta de legislação específica para padronização dos orçamentos de obras públicas 
dificulta a correta aplicação e fiscalização das demandas da Administração Pública, além de 
possibilitar a prática de atos ilícitos como superfaturamento e corrupção. 

Palavras-chaves: Orçamento; Obras Públicas; Legislação; Administração Pública; Construção Civil. 

 

Abstract 

The budget is one of the most important pieces in the bidding process for a public contract for the 
development of a work or engineering service. However, it is also one of the most controversial stages 
of the bidding planning phase, given the possibility of adopting numerous methodologies and 
reference bases for determining the reference sales price. In this way, this work aims to debate and 
exemplify the possibility of calculating the costs of a project with different forms and values, which 
can lead to the misapplication of public resources. This analysis was carried out adopting a case study 
of a renovation work on a public building and through a bibliographical review of the topic in 
question. Therefore, it was possible to demonstrate that the lack of specific legislation to standardize 
public works budgets makes it difficult to correctly apply and monitor the demands of public 
administration, in addition to enabling the practice of illicit acts such as overpricing and corruption. 

Key words: Budget; Public Works; Legislation; Public Administration; Construction. 

 

1  Introdução 

A falta de padronização na elaboração dos orçamentos de obras públicas é uma 
questão complexa que afeta a transparência e a eficiência no uso dos recursos públicos. A 
existência de múltiplas bases de referência de preços pode levar a discrepâncias 
significativas nos valores orçados para a mesma obra, o que, por sua vez, pode resultar em 
desafios tanto para a Administração Pública quanto para as empresas de construção civil. 

Por exemplo, no território brasileiro, há uma variedade de sistemas de referência que 
são empregados na formulação das estimativas de custo, incluindo o Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) gerido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF e o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, o Sistema de Custos 
Referenciais de Obras (SICRO) criado pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT e sistemas próprios de entidades estaduais e municipais (como a 
Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro – EMOP e o Sistema de Custo de 
Obras – SCO da Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura da Cidade do Rio de 
Janeiro, este gerido em parceria com a Fundação Getúlio Vargas – FGV). Cada sistema possui 
metodologias, técnicas e valores que podem variar consideravelmente, influenciando 
diretamente no valor final do orçamento. 
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Levando isso em consideração, este trabalho tem como objetivo analisar como as 
diferentes bases de referência de preços para elaboração de orçamento de obras públicas 
podem afetar e/ou prejudicar a confecção de tais orçamentos. Bem como comparar as 
inúmeras possibilidades de orçar a mesma obra com valores distintos, trazendo uma 
comparação através de estudo de caso, obtendo o seu conteúdo por meio de estudo 
bibliográfico, utilizando pesquisas virtuais, consultas as normas técnicas e legislação, além de 
artigos e trabalhos técnicos ligados ao tema em questão. 

 

2  Contextualização 

De acordo com a Lei Federal nº 5.194/66, obra ou serviço de engenharia é a ação de 
construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem e toda a atividade que necessite 
da participação e acompanhamento de profissional habilitado para utilização de 
conhecimentos técnicos específicos tais como: consertar, instalar, montar, operar, 
conservar, reparar, adaptar, manter, transportar, ou ainda, demolir (BRASIL, 1966). 

Segundo a Orientação Técnica OT – IBR 002/2009 do Instituto Brasileiro de Auditoria 
de Obras Públicas (IBRAOP), “a obra é um conjunto orgânico de serviços que, agregados, se 
complementam e formam um todo com função definida e completa” (IBRAOP, 2009). 

O sucesso de um projeto é conquistado quando as expectativas de todos os 
interessados são atendidas. Quando se trata de obras públicas, a sociedade é uma das partes 
interessadas e a Administração Pública é responsável por concretizar os anseios do povo 
através dos meios legais, sempre aderindo aos princípios estabelecidos no artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: 

A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
expressos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (BRASIL, 1988). 

Esse dispositivo também é regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que estabelece as regras para licitações e contratos da Administração Pública. Estes 
princípios e regulamentos são os mecanismos pelos quais as obras públicas atingem os seus 
objetivos sociais (BRASIL, 2021). 

Para reduzir os riscos e melhorar a qualidade na execução das obras públicas, é 
necessário planejar integralmente as diversas etapas do processo de contratação para a sua 
execução. Portanto, um projeto bem elaborado, um orçamento detalhado e um memorial 
descritivo redigido de forma clara constituem os elementos básicos do planejamento e 
controle da obra. 

Conforme Baeta (2012), o orçamento é a estimativa de custos, incluindo o lucro do 
construtor, para a oferta de seu preço, onde define custo como toda a parte onerosa da 
obra, ou seja, todos os insumos e especificidades necessárias para realização do objeto. Já 
preço é definido como o custo acrescido do lucro e despesas indiretas, ou seja, o valor final 
que será pago a empresa contratada. 

De acordo com Mattos (2006), para definição de um orçamento de obras é 
necessário atender três pilares fundamentais: aproximação, especificidade e temporalidade. 
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Para o Tribunal de Contas da União – TCU, o orçamento de uma obra ou serviço de 
engenharia é o último elemento do seu projeto, expressando-o em números econômicos e 
monetários o seu planejamento financeiro. Essa fase inicial é essencial em qualquer licitação 
pública (TCU, 2014). 

 
Figura 1 – A importância de um orçamento equilibrado. 

 
Fonte: TCU (2014). 

 

O TCU, através da promulgação do Decreto nº 7.983/13 pela Presidência da 
República, estabeleceu que o orçamento de referência se define da seguinte forma:  

Orçamento de referência – detalhamento do preço global de referência que 
expressa a descrição, quantidades e custos unitários de todos os serviços, 
incluídas as respectivas composições de custos unitários, necessários à 
execução da obra e compatíveis com o projeto que integra o edital de 
licitação (BRASIL, 2013). 

 

3  Elaboração do Orçamento de Referência 

Na perspectiva da Administração Pública, o papel inicial das estimativas de custos de 
engenharia é verificar a previsão e adequação dos recursos para conclusão do projeto. 
Posteriormente, durante o processo de licitação, o orçamento será utilizado como 
parâmetro para analisar a viabilidade e a economia das propostas dos licitantes. Por sua vez, 
para as empresas, o orçamento elaborado pela Administração Pública servirá de referência e 
guia para a elaboração da proposta de preços, constituindo uma das principais partes do 
processo licitatório (TCU, 2014). 

Uma vez assinado o contrato de execução do objeto licitado, a planilha orçamentária 
servirá como principal ferramenta de controle do projeto. É utilizada pelas partes 
contratantes para verificar a compatibilidade entre a efetiva execução da obra ou serviço de 
engenharia e as etapas planejadas, como base para verificações contratuais e medições dos 
serviços, além de prevenir a ocorrência de pagamentos ilegais (TCU, 2014). 

Para elaboração do orçamento de referência existem três etapas mínimas. A primeira 
etapa é investigar e quantificar as quantidades dos serviços, calculadas utilizando os mesmos 
padrões de medição e pagamento, buscando a máxima precisão. Também é importante 
utilizar unidades de medida que atendam às especificações técnicas e às práticas de 
mercado (TCU, 2014). 



FERNANDES, Romario Azevedo; TAVARES, Thais Santos de Souza 
Análise Crítica Sobre a Falta de Legislação Específica no Brasil para Padronização da Elaboração de Orçamentos 

de Obras Públicas 
___________________________________________________________________________________________ 

  

Revista Gestão & Gerenciamento. Rio de Janeiro, v. 28, n. 28, agosto, 2024.  

5 

A próxima etapa é a definição dos custos unitários com auxílio de tabelas contendo 
valores indicativos: as bases de referência. Cada objeto a ser executado possui suas 
especificidades e exige referências padronizadas, portanto requer conhecimento técnico e 
experiência de um profissional de orçamento (VELOZO, 2017). 

A terceira e última etapa é a definição e aplicação da taxa de bonificação e despesas 
indiretas (BDI) para se chegar à formação do preço de venda. A imagem a seguir representa 
as etapas deste processo: 

 
Figura 2 – O processo de orçamento de obras. 

 
Fonte: TCU (2014). 

 

O BDI, de acordo com o Decreto Federal nº 7.983/13, é o “valor percentual que 
incide sobre o custo global de referência para realização da obra ou serviço de engenharia” e 
que deverá constar em sua composição, no mínimo: (i) o percentual de administração local; 
(ii) os impostos incidentes sobre os serviços e materiais; (iii) seguro, taxa de risco e garantia 
do objeto; e (iv) o percentual de lucro do contratado (BRASIL, 2013). A figura 3 ilustra o 
padrão de uma composição de BDI. 

 
 

Figura 3 – Rubricas que compõem o BDI. 

 
Fonte: TCU (2014). 
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3.1  Bases de Referência 

Existem inúmeras bases de referência que possibilitam a utilização das suas 
composições de custos unitários e critérios específicos de cada uma delas. Além das 
diferenças em suas composições de custos unitários devido as metodologias de cálculo dos 
insumos, as bases de referência adotam encargos sociais e complementares diversos e 
algumas estipulam a adoção de taxa BDI específica. 

A adoção inadequada de referência de preços e a própria falha de algumas bases de 
referência estão entre os principais motivos de deficiências na elaboração dos orçamentos. 
Além de profissionais mal capacitados no que se refere a engenharia de custos (TCU, 2014). 

 
Figura 4 – Causas para deficiência de orçamentos. 

 
Fonte: TCU (2014). 

 

Como pilar para o estudo de caso deste artigo, a seguir serão demonstradas as três 
principais bases de referência utilizadas no Estado do Rio de Janeiro, que são: EMOP, SINAPI 
e SCO. 

 

3.1.1  EMOP 

A tabela EMOP, regida pela Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro, é 
a principal base de referência utilizada na elaboração de orçamento de obras públicas no 
Estado, tendo em vista ser adotada como padrão pelo Tribunal de Contas do Estado – TCE/RJ 
(vide processo TCE-RJ 224.823-0/23 como exemplo). 

Segundo o seu Catálogo de Referência, a composição de um orçamento se dá pelo 
somatório das despesas do custo direto da obra complementando pelos itens de 
administração local, mobilização/desmobilização de equipamentos e pessoal, além das 
instalações provisórias. Cabe ressaltar que os equipamentos de proteção individual, os 
desgastes das ferramentas e os encargos complementares já estão inclusos nos itens de 
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serviço através de percentual específico aplicado sobre os insumos de mão de obra (EMOP, 
2024). 

Referente aos encargos sociais, o Catálogo de Referência, do mês base de março de 
2024, estabelece como 120,91% para mão de obra horista e 77,00% para mão de obra 
mensalista (EMOP, 2024). 

Como percentual de BDI o próprio Catálogo de Referência apresenta os percentuais 
conforme o enquadramento de cada tipo de obra e faixa de valores do custo direto. Para 
exemplificação, na imagem a seguir podemos ver os percentuais de BDI para uma obra de 
construção de edifícios (sem desoneração da folha de pagamento). 

 
Figura 5 – Percentuais de BDI da EMOP para construção de edifícios. 

 
Fonte: EMOP (2024). 

 

Já para o percentual de administração local da obra, o Catálogo de Referência da 
EMOP estabelece os percentuais inseridos no custo direto conforme a figura 6. 

 
Figura 6 – Percentuais de administração local da EMOP. 

 
Fonte: EMOP (2024). 

 

3.1.2  SINAPI 

A tabela SINAPI, gerida pela Caixa Econômica Federal em parceria com o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, é a principal base de referência utilizada na elaboração 
de orçamento de obras públicas provenientes de recursos federais, tendo em vista ser 
adotada como padrão pelo Tribunal de Contas da União – TCU, conforme mencionado no 
Livro de Metodologias e Conceitos do SINAPI. 

Desde 2003 o SINAPI é adotado no Brasil como referência oficial para a 
elaboração de orçamentos públicos com recursos federais e, a partir da 
vigência da Lei nº 14.133/2021 (Nova lei de Licitações), passará a ser 
referência técnica para todas as obras executadas com recursos públicos no 
país (CAIXA, 2023a). 

Entretanto o próprio Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil informa não possuir referências para todos os tipos de serviços necessários. 
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Como no SINAPI não constam referências para todos os serviços necessários 
para a elaboração de orçamentos, a adoção de outros sistemas de 
referência deve ser uma realidade em cada órgão ou empresa pública, que 
provavelmente disciplinam a utilização dos sistemas de referência 
estabelecidos pelo Governo Federal, bem como de outras fontes, 
possibilitando a segurança necessária no desenvolvimento dos orçamentos 
pelos seus profissionais (CAIXA, 2023a). 

Em relação aos encargos sociais, o Livro de Cálculos e Parâmetros do SINAPI, 
estabelece como 114,35% para mão de obra horista e 70,77% para mão de obra mensalista. 
Já os encargos complementares como EPI, transporte e alimentação estão inclusos no custo 
da mão de obra (CAIXA, 2023b). 

Referente ao percentual de BDI, o SINAPI não estabelece referências (CAIXA, 2023a). 

Sendo assim, por se tratar de uma base de referência federal, é adotado como 
parâmetro para os percentuais de BDI o Acórdão 2.622/2013 – TCU Plenário. 

 
Figura 7 – Percentuais de BDI do Acórdão 2.622/2013. 

 
Fonte: TCU (2013). 

 

E em relação ao percentual de administração local da obra, o Acórdão 2.622/2013 
estabelece os percentuais inseridos no custo direto conforme a figura 8. 

 
Figura 8 – Percentuais de administração local do Acórdão 2.622/2013. 

 
Fonte: TCU (2013). 
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3.1.3  SCO 

A tabela SCO, pertencente a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro – PCRJ, mantida 
atualmente pela Secretaria Municipal de Infraestrutura com o apoio da Fundação Getúlio 
Vargas, é uma base de referência bastante utilizada na elaboração de orçamento de obras 
públicas em todo o Estado, mesmo que própria da PCRJ, por conter diversos itens exclusivos 
em relação as outras bases de referência existentes. 

Em relação aos encargos sociais, o Catálogo do SCO, estabelece como 112,8176% 
para o setor de obras públicas (mão de obra horista) e 75,9038% para o setor de engenharia 
consultiva (mão de obra mensalista). Já os encargos complementares como EPI, transporte e 
alimentação estão inclusos no custo da mão de obra através de percentuais específicos 
(PCRJ, 2024). 

Referente ao percentual de BDI, o Catálogo do SCO não estabelece os parâmetros a 
serem adotados, desta forma, por se tratar de uma base de referência que se encontra 
regionalmente no Estado do Rio de Janeiro, ou seja, possuindo o TCE-RJ como órgão 
fiscalizador, é adotado como parâmetro para os percentuais de BDI as faixas estipuladas na 
tabela EMOP. 

Para determinação do percentual de administração local inserido no custo direto da 
obra, da mesma forma que o percentual de BDI, adota-se os percentuais da tabela EMOP 
como parâmetro. 

 

4   Estudo de Caso 

O estudo de caso referencial deste trabalho possui como objetivo identificar a 
diferença entre a orçamentação da mesma obra adotando diversas bases de referência e 
suas metodologias. Sendo assim, será apresentado a comparação entre as três principais 
bases de referência existentes no Estado do Rio de Janeiro. 

Como definição do objeto a ser orçado, foi adotado uma obra de reforma interna de 
20 (vinte) salas de aula, de 50 (cinquenta) metros quadrados cada (10,00 x 5,00m), de uma 
edificação escolar fictícia localizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ, compreendendo troca do 
piso cerâmico e rodapé, instalação de forro de gesso e pintura das paredes de alvenaria, de 
acordo com os itens, especificações e quantitativos a seguir: 

• Instalação de placa de obra (3,00x2,00m); 

• Demolição/retirada do piso e rodapé existente; 

• Instalação de forro falso de gesso em placas; 

• Instalação de novo piso cerâmico e rodapé no mesmo material; 

• Preparo do novo forro de gesso para recebimento da pintura; 

• Preparo das paredes internas para recebimento da nova pintura; 

• Pintura do novo forro de gesso com tinta látex; 

• Pintura das paredes internas com tinta látex; 
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• Aplicação de BDI conforme percentuais estipulados pela base de referência; 

• Adoção do percentual de administração local conforme a base de referência. 
 

Quadro 1 – Quantitativos de referência. 

Serviços Quantidade 

Placa de obra 1 (uma) unidade de 3,00x2,00m 

Piso cerâmico 1.000 (mil) metros quadrados 

Rodapé 600 (seiscentos) metros lineares 

Forro de gesso 1.000 (mil) metros quadrados 

Pintura do forro 1.000 (mil) metros quadrados 

Pintura das paredes 2.000 (dois mil) metros quadrados 

Fonte: Elaborado pelo autor (2024). 
 

Relacionado ao percentual de BDI a ser aplicado no custo direto da obra e o 
percentual de administração local a ser adotado para complementação do orçamento, como 
trata-se de uma obra de reforma de edifício e considerando as particularidades de cada base 
de referência (sempre adotando o percentual médio, quando aplicável), as taxas serão de 
acordo com o quadro 2. 

Quadro 2 – Percentuais de BDI e Administração Local. 

Base de referência Percentual de BDI Percentual de Adm. Local 

EMOP 22,00 % 6,23 % 

SINAPI 22,12 % 6,23 % 

SCO 22,00 % 6,23 % 

Fonte: Adaptado de TCU (2013) e EMOP (2024). 
 

Cabe ressaltar que o mês base adotado para obtenção das composições de custos 
unitários empregadas na elaboração dos orçamentos deste estudo foi o último mês base 
mais atual disponibilizado igualmente pelas três bases de referência utilizadas (03/2024). 

 

4.1  Orçamento Adotando a Tabela EMOP 

O orçamento balizado pela tabela EMOP gerou um preço final de R$ 425.907,60 
(quatrocentos e vinte e cinco mil e novecentos e sete reais e sessenta centavos), conforme o 
detalhamento constante no Apêndice A. 
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4.2  Orçamento Adotando a Tabela SINAPI 

O orçamento balizado pela tabela SINAPI gerou um preço final de R$ 344.804,26 
(trezentos e quarenta e quatro mil e oitocentos e quatro reais e vinte e seis centavos), 
conforme o detalhamento constante no Apêndice B. 

 

4.3  Orçamento Adotando a Tabela SCO 

O orçamento balizado pela tabela SCO gerou um preço final de R$ 450.994,14 
(quatrocentos e cinquenta mil e novecentos e noventa e quatro reais e quatorze centavos), 
conforme o detalhamento constante no Apêndice C. 

 

4.4  Comparativo 

Como forma de comparação entre os orçamentos realizados, a seguir consta o 
gráfico relacionando os valores obtidos: 

 
Gráfico 1 – Comparativo entres os orçamentos realizados. 

 
Fonte: Elaborado pelo autor (2024). 

Desta forma podemos observar que o valor final obtido pelo orçamento elaborado 
com base na tabela SINAPI foi o mais vantajoso para a Administração Pública, sendo seguido 
pelo orçamento elaborado com base na tabela EMOP que ficou R$ 81.103,34 mais caro 
(23,52% a mais) e como o mais caro entre os três o orçamento elaborado com base na 
tabela SCO que ficou R$ 106.189,88 mais caro do que o orçamento mais vantajoso (30,80% a 
mais). 

Neste caso foi considerado uma obra pequena de reforma para efeito de ilustração, 
contudo essas diferenças podem ser muito mais discrepantes tendo em vista a mudança de 
tipologia da obra e valores finais, até mesmo pelos percentuais de BDI e administração local 
serem mais divergentes nessas ocasiões. E falando de obras na casa dos milhões de reais, 
qualquer 1% de valor total gasto acima do necessário pode impactar fortemente a 
Administração Pública e acarretar o desperdício dos recursos. 
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Uma outra questão é que o orçamento mais vantajoso (SINAPI), desprezando 
qualquer taxa de desconto em uma licitação, se acrescido o percentual máximo de adição 
em uma futura rerratificação (25% de acordo com a Lei Federal 14.133/21), mesmo assim o 
contrato futuro continuaria com valor inferior ao orçamento realizado com base no SCO. 

Por outro lado, o orçamento mais vantajoso neste estudo apresenta mais de 15% de 
divergência se comparado a média entre os três orçamentos realizados, desta forma 
trazendo o seguinte questionamento: o orçamento realizado com base na tabela SINAPI é o 
mais vantajoso ou é um orçamento inexequível se comparado ao valor de mercado? 

 

5  Boas Práticas 

De modo a contribuir e auxiliar na elaboração de orçamentos de obras públicas, 
segue listado a seguir alguns exemplos de manuais, orientações técnicas e livros como forma 
de boas práticas. 

• Manual para Elaboração de Orçamentos de Obras Públicas do Instituto de Obras 
Públicas do Espírito Santo – IOPES (Governo do Estado do Espírito Santo); 

• Orientação Técnica OT – IBR 004/2012 – Precisão do Orçamento de Obras Públicas do 
Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – IBRAOP; 

• Orientação Técnica OT – IBR 005/2012 – Apuração do Sobrepreço e 
Superfaturamento em Obras Públicas do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras 
Públicas – IBRAOP; 

• Livro SINAPI: Metodologias e Conceitos (Caixa Econômica Federal); 

• Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros – Referências para Custos Horários e Encargos 
(Caixa Econômica Federal). 

 

6   Considerações Finais 

Como já mencionado anteriormente, com o surgimento da Nova Lei de Licitações (Lei 
Federal nº 14.133/21) a SINAPI passou a ser a principal referência para todas as obras 
públicas licitadas. Contudo, o próprio Livro de Metodologias e Conceitos do Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil informa que a tabela SINAPI não possui 
referências para todas as possibilidades de serviços necessários e indica a adoção de outras 
bases de referência para complementação ou elaboração dos orçamentos. 

Sendo assim, gerando a dúvida, incerteza e, na maioria das vezes, erros pela 
utilização de distintas bases de referência com cálculos e metodologias que não são 
equivalentes. 

Enquanto não houver uma legislação específica para esta padronização, os técnicos 
orçamentistas ficam refém das divergências, tendo em vista que o próprio SINAPI descreve 
que “Os Sistemas de Referências, pelo seu papel, possuem caráter genérico e abrangente, 
sendo indispensável e relevante o trabalho do orçamentista de verificar e adequar as 
referências ao caso específico, com as particularidades da obra que deseja orçar” (CAIXA, 
2023a), ou seja, trazendo subjetividade na elaboração das peças técnicas. 
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Como podemos observar no estudo de caso deste artigo, a falta de padronização dos 
orçamentos de obras públicas pode acarretar a má aplicação dos recursos públicos. 

A carência de legislação específica que estabeleça de forma explícita as normas 
técnicas a serem adotadas contribui para essa ausência de uniformidade. Isso não apenas 
dificulta a comparação e a análise de propostas de diferentes fornecedores, mas também 
propicia a ocorrência de subjetividade e de condutas inadequadas na determinação dos 
custos dos projetos. 

Dentre as consequências dessa ausência de uniformidade, pode ser observado a 
dificuldade dos gestores públicos em avaliar se os valores orçados estão alinhados com os 
valores praticados no mercado, a alocação ineficaz de recursos, sobrepreço ou desperdício 
de verbas públicas e, inclusive, o favorecimento de determinadas empresas e o 
superfaturamento da obra, o que pode levar a prática de corrupção. 

E não só pelo lado do desperdício de recursos públicos, como também foi 
identificado neste estudo a possibilidade de o melhor orçamento na realidade econômica 
poder não representar de fato a melhor opção de orçamento para licitação, tendo em vista 
que poderia representar um orçamento não exequível. Haja visto que nem sempre o mais 
barato será o melhor orçamento, seguindo o princípio do melhor custo-benefício (melhor 
valor x qualidade). 

Desta forma, torna-se evidente que a padronização dos orçamentos de obras 
públicas é fundamental para assegurar a correta aplicação dos recursos públicos. Sendo 
assim, o debate acerca deste assunto é vital para o desenvolvimento de soluções efetivas 
que possam ser implementadas em âmbito nacional. 
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Apêndice A  

 
Orçamento realizado com o uso da tabela EMOP. 

Fonte: Elaborado pelo autor (2024).  
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Apêndice B  
 

Orçamento realizado com o uso da tabela SINAPI. 

Fonte: Elaborado pelo autor (2024).  
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Apêndice C  

 
Orçamento realizado com o uso da tabela SCO. 

Fonte: Elaborado pelo autor (2024). 


